
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Apoio à Vereadora Ana Paula Goffi, do município 
de Pindamonhangaba, em razão da situação de machismo enfrentada 

durante sessão legislativa no exercício de seu mandato.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção  de  Apoio à 
Vereadora  Ana  Paula  Goffi,  do  município  de  Pindamonhangaba,  em 
razão da situação de machismo enfrentada durante sessão legislativa no 
exercício de seu mandato.

É  inadmissível  que,  em  pleno  século  XXI,  mulheres  que 
ocupam  espaços  de  poder  ainda  sejam  alvo  de  desrespeito, 
interrupções  indevidas,  deslegitimação  de  suas  falas  e  atitudes  que 
refletem práticas machistas. A violência política de gênero não apenas 
atinge  a  dignidade  da  parlamentar,  mas  também  compromete  a 
democracia,  ao  tentar  silenciar  e  enfraquecer  a  participação  das 
mulheres na política. A atuação de mulheres nos espaços institucionais 
é  fruto  de  uma  longa  trajetória  de  luta  por  direitos  e  igualdade. 
Qualquer  tentativa  de  desqualificar  ou  constranger  uma  mulher  no 
exercício de sua função pública deve ser veementemente repudiada. 
Dessa forma, este mandato se solidariza com a Vereadora Ana Paula 
Goffi,  reafirmando  o  compromisso  com o  enfrentamento  à  violência 
política de gênero e com a construção de um ambiente político mais 
justo e respeitoso para todas as mulheres.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a Vereadora Ana Paula Goffi.

Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  24  de  março  de 
2026. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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